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Síntese:

o presente Projeto de Lei, de autoria do chefe do Poder Executivo, tem por obietivo promover

ãt!rãããà'ã" oÉóàiitiuo, oa t_ei n" 2.999, de 02 de abrit de 2009, estabelecendo novos valores

destinados à transferência ,"ntát ao. recursos financeiros provenientes do FUNDEB 30%, em

favor das escolas da rede pública municipal de ensino'

PRo.,ETO DE LDI If OO6/2023 -
PAR ER CO UNTO DAS urssó DE o LE LA o
REDA E ÍOM DEC IÁS E SAUD

AMBI TEEE

PARECER

Quanto ao mérito:

Qua nto à Leqalida e:

Conclusão:

Pelo exposto, julgando que a proposição encontra-se amparada das formalidades

teoeis e náo vendo nennum iiir:peolnienio dê natureza constitucional ou legal, volamos

fa'voravelmente pela sua acolhida e aprovação'

É o parecer.

Sala das Sessões, 06 de março de 2023'

oMls ÃoD coN TITU o EG'S

Oméritodaproposiçãoencontra-sedemonstradoejustificado'tendoemvistaqueas
Jt"rrio", proiosir" .ao no 

""ntiJo 
de disciplinar e esta'belecer novos valores de pagamento

iliiii;;í;á;iilização de iã"ur*r do pioAFEM de que lrata a refe.rida Lei MuniciPal no

2.ggg/2oog, "diante da n"re"iidá,oe de descentralização, agilidade e autonomia por pafte de

;;;;;;;à;;" aquisições de alguns materiais para a manutenção .da 
estrutura-f::i:2 * ft*'

emergencial das Unidades ;; E,"i';, bem como a realizaçáo de alg.uns sgrvigos imediatos

á,iiírár'iiira"à desenvotvimento dos irabathos inerentes à instituiçáo de ensino."

No âmbito da legalidade, entendemos que a proposição -acha-se. 
obediente às

disoosicões constitucionais e infraconstitucionais que regem a especie' tendo o Município

competência para dispor sobre a matéria'
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JosÉ sopRrANo MERÇoN (rRESIDENTE)

WILLIAN AGELETE BESTETE (RELA
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TOR)

COIIISSAO DE SAÚDE. MEIO AMBIENTE E EDUCACÁO.
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